
 

Falha no processamento dos arquivos do DRAA 

 

Alguns entes federativos têm apresentado uma crítica no processamento do DRAA cuja 

mensagem de crítica do processamento não direciona satisfatoriamente para o problema:  

 

 

 Aparentemente, o que poderia ser informado como um erro do sistema, após a avaliação 

por parte da equipe do CADPREV, identificou-se que se refere a duplicidade de período de 

vigência do cadastro do Dirigente da UG ou do Representante do Ente no CADPREV, o que impede 

ao sistema de atribuir automaticamente a responsabilidade pela assinatura digital, prejudicando 

assim o processamento, e rejeitando o arquivo. 

 O cadastro do Dirigente da UG ou do Representante do Ente no CADPREV é realizado 

pelos usuários do ente federativo, que estão habilitados para realizar essas ações de inclusão, 

edição e finalização de vínculo no módulo de Cadastro disponível no CADPREV. 

 

Ante o exposto, para aqueles que tiveram o DRAA rejeitado e que o resultado do 

processamento não apontou o motivo do erro, deve-se verificar no CADASTRO a existência de 

vínculos em duplicidade e colocar data fim em um dos vínculos para que o CADASTRO passe a 

constar apenas um vínculo vigente para cada responsabilidade. Após este procedimento, o 

arquivo xml deve ser reenviado para processamento. 

A SRPPS já solicitou à Dataprev que faça uma adequação na mensagem de erro, a fim de 

deixar claro qual a efetiva irregularidade no processamento do arquivo. 

Em havendo necessidade, a Divisão de Atendimento da SRPPS está disponível para 

esclarecimentos adicionais, por meio do contato (61) 2021-5555 (telefone ou WhatsApp). 


